
    Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023

DECRETO Nº 54.387, de 27 de abril de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a  VIVIANE
SIMONE LOPES ROVEDA, matrícula n. 17.873, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 14 de abril
de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de abril de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734572 e o
código CRC 1F32E17D.
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DECRETO Nº 54.437, de 27 de abril de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por excesso
de arrecadação e anulação da despesa.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei n° 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei no. 9.328 de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda, na
seguinte classificação funcional programática:

     Unid.
Orçamentária

    Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

     Nome
Projeto /
Atividade

  Fonte
de Recurso  CR

Mod. de
Aplicaçã

o
   Valor R$

5001
 Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8.0.3001
Precatórios

- SEFAZ
 0.1.00 484  3.2.91 3.000.000,00

TOTAL  3.000.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:

 

     Unid.
Orçamentária

    Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

     Nome
Projeto /
Atividade

  Fonte
de Recurso  CR

Mod. de
Aplicaçã

o
   Valor R$

5001
 Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.846.8.0.3014
Precatórios -

SEFAZ
 0.1.00 679 3.3.90 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 3º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
26.045.985,94 (vinte e seis milhões, quarenta e cinco mil novecentos e oitenta e cinco reais e
noventa e quatro centavos),  no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda, nas seguintes
classificações funcionais programáticas:
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       Unid.
Orçamentária

    Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

     Nome
Projeto /
Atividade

  Fonte
de Recurso  CR

Mod. de
Aplicaçã

o
   Valor R$

5001
 Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8.0.3001

Gestão da
Dívida

Pública -
SEFAZ

0.1002 xx 3.1.91 6.270.971,85

5001
 Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8.0.3001

Gestão da
Dívida

Pública -
SEFAZ

0.1002 xx 3.2.90 10.905.210,09

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8.0.3001

Gestão da
Dívida

Pública -
SEFAZ

0.1002 xx 4.6.91 8.869.804,00

TOTAL  26.045.985,94

 

Art. 4º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 3º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte 1002 - Recursos Ordinários - outros
recursos vinculados; e de acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo de Excesso de arrecadação (0016718685).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743289 e o
código CRC 906F2091.

DECRETO Nº 54.440, de 27 de abril de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº. 9.328/2022 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$91,67 (noventa e um
reais e sessenta e sete centavos) , no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social - SAS,
nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O. Unidade Orçamentária Funcionais
Programáticas

 Projeto/ Atividade Fontes de
Recursos

Modalidades de
Aplicação

VALOR
R$

9001
9001 - Secretaria de

Assistência Social - SAS
8.244.8.2.3197

Bloco de Proteção
Social Básica - SAS

0.352 3.3.90 91,67

Total 91,67

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, vinculados às fontes de recursos
352 – Superávit - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações, conforme inciso
I, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO:  Anexo XIV - Balanço Patrimonial - (0015804547) e Demonstrativo de Apuração
do Superávit Financeiro - (0016037500).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743453 e o
código CRC D0C555AF.

DECRETO Nº 54.439, de 27 de abril de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei n°. 9.328/2022 (LOA), 
                                 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
30.273,29 (trinta mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos), no orçamento
vigente do no Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:
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U.O. Unidade Orçamentária Funcionais
Programáticas

Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

VALOR
R$

6001
Departamento de

Trânsito de Joinville -
Detrans

06.122.7.2.3345
Despesas com

Pessoal - Detrans 
 

1899 XX 3.3.90  30.273,29

TOTAL 30.273,29

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte 1899 - Outros Recursos Vinculados
provenientes de Ônus de Sucumbência do Detrans.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Adriano Bornschein Silva
Prefeito 

 

ANEXO: Demonstrativo de Excesso de arrecadação (0016644021).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743399 e o
código CRC 3176630F.

DECRETO Nº 54.438, de 27 de abril de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 906.192,00
(novecentos e seis mil, cento e noventa e dois reais), no orçamento vigente da Secretaria de Saúde -
SES, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7.2.3298
Despesa com Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica - SES

10.254 XXX 3.1.90
R$

906.192,00

TOTAL  R$
906.192,00
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Art. 2º Para fazer face às despesas  mencionadas  no art. 1º, serão  utilizados
recursos  provenientes  das  anulações parciais das seguintes dotações:

U.O.  Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.7.2.3295
Despesa com Pessoal -
Atenção Básica - SES

10.254 979 3.1.90
R$

906.192,00

TOTAL R$
906.192,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743362 e o
código CRC 37B28CB0.

DECRETO Nº 54.441, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Janaina Lopes dos Santos Figueiredo, matrícula 58.534, no cargo de Professor
Ensino Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743521 e o
código CRC 34AA63AC.

DECRETO Nº 54.436, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Amanda Rautenberg Pereira, matrícula 58.531, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743256 e o
código CRC BCF128D1.

DECRETO Nº 54.435, de 27 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Felipe Sprotte Andrade, matrícula 99687, para o cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743238 e o
código CRC 4C7718DC.

DECRETO Nº 54.434, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Regiane Cardoso da Silva, matrícula 58.520, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743225 e o
código CRC 36CD0CDE.

DECRETO Nº 54.433, de 27 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucas Andrei Muehlbauer, matrícula 58.538, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743216 e o
código CRC 62B83F68.

DECRETO Nº 54.432, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Renata Caroline Sebastião da Silva, matrícula 58.533, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743212 e o
código CRC 57BE409D.

DECRETO Nº 54.431, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Josiane Borges, matrícula 58.532, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

10 de 120

Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023



 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743202 e o
código CRC 533BB18C.

DECRETO Nº 54.430, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Lais de Gois Becher Costa, matrícula 58.537, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741705 e o
código CRC EA259C4B.

DECRETO Nº 54.429, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Letícia Bittencourt Dutra, matrícula 58.536, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741687 e o
código CRC 74EFD392.

DECRETO Nº 54.428, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Camila Maiara da Silva Reimer, matrícula 58.528, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741624 e o
código CRC E3F6DDE1.

DECRETO Nº 54.427, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Amanda Vaz dos Santos, matrícula 58.522, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741606 e o
código CRC CF8222C1.

DECRETO Nº 54.426, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Marcos Alexandre Martins Ribeiro, matrícula 58.525, no cargo de Professor
Educação Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741507 e o
código CRC 99FD2D52.

DECRETO Nº 54.425, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Djulian Dias, matrícula 58.509, no cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741497 e o
código CRC B4800A53.

DECRETO Nº 54.404, de 27 de abril de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria concedido a JONAS
NÉVES PEREIRA, matrícula n. 21305-6, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional IV, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 10 de Abril de
2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de Abril de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735415 e o
código CRC 26EC09FB.

DECRETO Nº 54.424, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- José Duarte da Silva Júnior, matrícula 58.517, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741489 e o
código CRC A24E99F5.

DECRETO Nº 54.423, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Ana Clara Perrony Fernandes, matrícula 58.523, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741481 e o
código CRC AE3AC2A7.

DECRETO Nº 54.422, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Michelle Zilli Monsu, matrícula 58.529, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741473 e o
código CRC 5DDE03FD.

DECRETO Nº 54.421, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Larissa de Oliveira Theodoro, matrícula 58.503, no cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741456 e o
código CRC 2DD11A34.

DECRETO Nº 54.420, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Nayelli Duarte e Silva, matrícula 58.530, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741433 e o
código CRC C8BF5358.

DECRETO Nº 54.419, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei

19 de 120

Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023



Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Ihasmim Ariadne Camargo, matrícula 58.527, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741377 e o
código CRC 200E6CE7.

DECRETO Nº 54.418, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Beatriz Stinghen Menezes, matrícula 58.526, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741364 e o
código CRC 6F62F172.

DECRETO Nº 54.417, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leila Mattos Sombrio Knabben, matrícula 58.524, no cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016740032 e o
código CRC 42E6DA63.

DECRETO Nº 54.416, de 27 de abril de 2023.
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Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Carla Keite Machado, matrícula 58.513, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739871 e o
código CRC 40E2E036.

DECRETO Nº 54.415, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Louine Henrieth de Moura Correia Cordeiro, matrícula 58.510, no cargo de
Professor Ensino Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738261 e o
código CRC 17CC8F35.

DECRETO Nº 54.414, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leticia Lima Nogueira Vilodres, matrícula 58.518, no cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Ciências.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738185 e o
código CRC BDE15031.

DECRETO Nº 54.413, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Fernando Albano, matrícula 58.508, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737751 e o
código CRC E758C639.

DECRETO Nº 54.412, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Franciely Camargo Pinto, matrícula 58.519, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737725 e o
código CRC A1A4BB8B.

DECRETO Nº 54.411, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jaqueline Rocha de Leão, matrícula 58.516, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737399 e o
código CRC 28950C78.

DECRETO Nº 54.410, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Jeniffer Borghezan, matrícula 58.500, no cargo de Auxiliar Escolar.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736700 e o
código CRC 941DF560.

DECRETO Nº 54.409, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Bianca Carolina Alves, matrícula 58.511, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736674 e o
código CRC 4441E553.

DECRETO Nº 54.408, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Yuri Souza de Oliveira, matrícula 58.515, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736619 e o
código CRC C705D082.

DECRETO Nº 54.407, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Elisiane Benedito Windmoller, matrícula 58.521, no cargo de Professor
Educação Infantil e Ens Fund Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736590 e o
código CRC FB733ED6.

DECRETO Nº 54.406, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leandro Soares Mendes, matrícula 58.512, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736480 e o
código CRC 4B51BAAD.
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DECRETO Nº 54.405, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Rosana Teixeira de Abreu, matrícula 58.514, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736209 e o
código CRC A6482CF7.

DECRETO Nº 54.403, de 27 de abril de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida a
ABEL RUFINO DOS SANTOS, matrícula n. 13.008-6, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional II- Vigia, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV,
da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 26 de
março de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 26 de março de 2023.

29 de 120

Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023



 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735372 e o
código CRC 61086063.

DECRETO Nº 54.444, de 27 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Éliton Felipe de Souza, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744463 e o
código CRC 51895A39.

DECRETO Nº 54.402, de 27 de abril de 2023.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente,  conforme art. 48, incisos I a V,  art.
48, § 2º, inciso I e art. 48, § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal
571/2021, o  servidor JOSÉ FLÁVIO DE MOURA, matrícula n.  24.229, ocupante do cargo de
provimento efetivo de   Agente de Serviços Gerais, lotado  na Secretaria de Infraestrutura Urbana-
SEINFRA, com proventos integrais e reajuste com paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735329 e o
código CRC 1CBEE889.

DECRETO Nº 54.401, de 27 de abril de 2023.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado voluntariamente,  conforme  art. 47,  incisos I a V, art. 47,
§§ 1º,  2º, 3º, 6º, inciso I e 7º, inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2021,
o servidor  NILTON DOS SANTOS GOMES, matrícula n. 22.539, ocupante do cargo de
provimento efetivo de  Médico Ginecologista/Obstetra, lotado na Secretaria da Saúde , do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto   entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de   01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735304 e o
código CRC 14474163.

DECRETO Nº 54.400, de 27 de abril de 2023.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente,  conforme art. 40, § 5º da Constituição
Federal, art. 47, § 4º, incisos I a III,  § 5º, § 6º, inciso I, § 7º, inciso I, todos da Lei Complementar
Municipal 571/2021, a servidora REGINA FAUST DE LUCA, matrícula n.  21.914, ocupante do
cargo de provimento efetivo de  Professor 6-9 Ano do Ensino Fundamental - Matemática, lotada
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de  01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735257 e o
código CRC 727B156C.

DECRETO Nº 54.399, de 27 de abril de 2023.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado voluntariamente,  conforme  art. 47,  incisos I a V, art. 47,
§§ 1º,  2º, 3º, 6º, inciso I e 7º, inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2021,
o servidor LUIZ CARLOS SANTANA, matrícula n.  14.837, ocupante do cargo de provimento
efetivo de  Agente Operacional de Edificação e Obras, lotado na Secretaria de Infraestrutura
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efetivo de  Agente Operacional de Edificação e Obras, lotado na Secretaria de Infraestrutura
Urbana , do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto   entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de  01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735221 e o
código CRC 56F1242E.

DECRETO Nº 54.443, de 27 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Torquatto Alberton, matrícula 58.540, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744176 e o
código CRC DEC0647C.

DECRETO Nº 54.398, de 27 de abril de 2023.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente,  conforme art. 48, incisos I a V,  art.
48, § 2º, inciso I e art. 48, § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal
571/2021, o  servidor TOMIO TOMITA, matrícula n. 60.800, ocupante do cargo de provimento
efetivo de  Médico Anestesista, lotado  no Hospital Municipal São José, com proventos integrais e
reajuste com paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735186 e o
código CRC 9FC80549.

 

Promove admissão.DECRETO Nº 54.442, de 27 de
abril de 2023.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kelen Cristiane de Sant'anna, matrícula 99.686, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743876 e o
código CRC E073802B.

DECRETO Nº 54.397, de 27 de abril de 2023.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente,  conforme art. 48, incisos I a V,  art.
48, § 2º, inciso I e art. 48, § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal
571/2021, o  servidor VANIO LESTER KUNTZE, matrícula n. 14.120, ocupante do cargo de
provimento efetivo de   Arquiteto, lotado na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-
SEPUR, com proventos integrais e reajuste com paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735063 e o
código CRC A1CEB472.

DECRETO Nº 54.396, de 27 de abril de 2023.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da
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Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional nº 103/2019) cumulado com art.
10, § 7º da Emenda Constitucional n. 103/2019, arts. 35 e 36, da Lei Municipal n. 4.076/99,
a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO RITA GUEDES, matrícula n.  22.813, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 6 - 9 Ano Ensino Fundamental - Língua Portuguesa,
lotada  na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735042 e o
código CRC 3F0A6FA9.

DECRETO Nº 54.395, de 27 de abril de 2023.

Concede aposentadoria e declara vacância de cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51, caput e 53,
todos  da Lei Complementar Municipal 571/2021 e  art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 26/2021,
do Município de Joinville, a  servidora  TÂNIA BETTINA MONICH JORGE, matrícula n.
 30.470, ocupante do cargo de provimento efetivo de   Enfermeiro, lotada na Secretaria da Saúde,
do Município de Joinville, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734960 e o
código CRC 250710E9.

DECRETO Nº 54.394, de 27 de abril de 2023.

 

               Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSANA
GABRIEL matrícula n. 60.844, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Ajudante de Serviços
Diversos, lotada no Hospital Municipal São José , do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a
partir de 01 de Maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734876 e o
código CRC C34E3978.

DECRETO Nº 54.393, de 27 de abril de 2023.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
SALETTE LAURETH matrícula n. 44.129, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Agente
de Limpeza e Desinfecção, lotada no Hospital Municipal São José , do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a
partir de 01 de Maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734827 e o
código CRC 89E86AA1.

DECRETO Nº 54.392, de 27 de abril de 2023.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOÃO DIRCE
DE LIMA , matrícula n.  49216, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II -
Auxiliar de Enfermagem, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE..

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734800 e o
código CRC A190806A.
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DECRETO Nº 54.391, de 27 de abril de 2023.

 

              Concede aposentadoria e declara vacância
de cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor EDSON
MARCOS MENDES matrícula n.  27.792, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Médico
Ginecologista/Obstetra, lotado na Secretaria da Saúde , do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a
partir de 01 de Maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734707 e o
código CRC A4BC0EEF.

DECRETO Nº 54.390, de 27 de abril de 2023.

Concede aposentadoria.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor EDUARDO
SPROTTE NETO , matrícula n.  26.496, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Farmacêutico Bioquímico, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE..

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734667 e o
código CRC BDD9B6DE.

DECRETO Nº 54.389, de 27 de abril de 2023.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ANTONIO
FELIX MAFRA , matrícula n.  14.996, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física., lotado na  Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
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Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE..

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2023.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734655 e o
código CRC 72BCA7AB.

DECRETO Nº 54.388, de 27 de abril de 2023.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art.
40, inciso I,  art. 43, § 2º, inciso II e art. 43, inciso III,  alínea "c", item "6", art. 51, §1º e art. 53,
todos da Lei Complementar 571/2021, à  NORBERTO BAUER  companheiro da servidora ativa
falecida a ELIZABETH NERY MLÔDECKI,  matrícula n.  48.427, que será paga pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 
 05 de março de 2023, , data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a
partir de 05 de março de 2023,.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734622 e o
código CRC 51E5BB5B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 122/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 452/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Informática Ltda, que tem por objeto
contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da
Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Fiscal Requisitante:

                            Marelice Nickel - Titular

Ricardo Andre Siedschlag Martins - Suplente  

 

Fiscal Técnico:

                            Rodrigo Ponick - Titular

Ricardo Lopes Bez Fontana - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

                            Mainara Corrêa - Titular 
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Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0015777876  - SAP.GAB/SAP.UNG nº 39/2022

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721134 e o
código CRC C80841C3.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 15/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 01/2023 - SEINFRA.GAB,
resolve
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Art. 1º - Nomear a composição da Comissão de Fiscalização do  Termo de Contrato
585/2023 da empresa Lhloc Locação de Equipamentos Ltda. inscrita no C.N.P.J. nº.
39.892.145/0001-80 cujo objeto refere-se à contratação de prestação de serviço com
Caminhão pipa para atender os serviços de zeladoria pública, atendendo as necessidades
das Unidades Regionais de Obras do município de Joinville, na forma e condições
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº 713/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760.

Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Edivaine Ev, matrícula n° 36930. 

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.                           

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
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apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 07:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687237 e o
código CRC F1965D1D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UPI

 

 

PORTARIA Nº 280/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 310/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa Magaiver Transportes e Fretes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.476.596/0001-
99, cujo objeto é prestação de serviço de transporte com motorista - veículo 05
pessoas.
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Fiscais

Silvia Rosane Borges da Costa – matrícula 21.688;

Carmen Lúcia Pfeiffer - matrícula 18.929;

Rosenir Baggenstoss - matrícula 36.060.

 

Suplente

Taciane dos Santos Oliveira Paz - matrícula 17.814 ;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
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fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 07:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016686919 e o
código CRC 744AD3EF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 097/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Gabrieli Alves Brilhante
Cardoso, matrícula 56.401, os servidores:

 

Maria Eduarda Ledoux Passerini, matrícula 45.663, indicação dos servidores
da área;

Virginia Vaz dos Reis, matrícula 30.087, indicação dos servidores da área;

Tania Regina Barroso de Souza Jacob, matrícula 22.480, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Ediane Manfio, matrícula 51.466, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 27/04/2023, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016730851 e o
código CRC 55843CAB.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 049/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 604/2023 (SEI 0016656181) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa MB Esportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 28.338.266/0001-
68, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de prestação de serviço
de arbitragem para as competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes.

 

a) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

c) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 604/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
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autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

c) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 27/04/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016728857 e o
código CRC 8194E702.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 120/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022.

Resolve;
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 371/2022,
firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Administração e Planejamento e
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, cujo  objeto do presente
contrato é a prestação de serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação,
pela CONTRATADA, aos Sistemas:

1. Gestão de Obras – CIGA OBRAS: direcionado aos setores de planejamento e
obras para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento
de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos
padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI,
SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas sob solicitação;

Parágrafo Único. O detalhamento técnico, contendo as descrições
pormenorizadas dos serviços prestados pela CONTRATADA, consta no “Caderno de Serviços” do
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, disponível em seu sítio eletrônico.

 

Fiscal Requisitante:

Anna Paula Pinheiro - Titular

Glederson Henrique Grein - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ricardo Lopes Bez Fontana - Titular

Denis Hyroshi de Souza- Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marelice Nickel - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0012951666 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 97/2022

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016720893 e o
código CRC 1390F6D6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 283/2023

Concessão de Autorização nº 143 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Osni de Souza em prestar o Serviço de Transporte Especial, e
considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 0016718312/2023 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 143 a Osni de
Souza.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/04/2023, às 08:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016718531 e o
código CRC 7761B14A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 053/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
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03/23, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 1º/05/2023, considerando as justificativas apontadas
no Memorando SEI Nº 0016732838 /2023 - CGM.UPA  face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/04/2023, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732844 e o
código CRC EA35D75A.

 

EXTRATO SEI Nº 0016442868/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016442713/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.261993-8.
Autuado (a): Osni de Souza.
Auto de Infração Ambiental nº 2622/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0100/14 (SEI
nº 20.0.126450-4). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço
“Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016442868 e o
código CRC 0079E5AA.

 

EXTRATO SEI Nº 0016726960/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: AZIMUTE TECH INSPEÇÃO E TECNOLOGIA LTDA;

CNPJ: 26.599.349/0001-85;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 4.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/04/2023, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 27/04/2023, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 16:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726960 e o
código CRC 2D0D52BD.
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EXTRATO SEI Nº 0015528318/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015527968/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.176828-8.
Autuado (a): Osmar Tironi.
Auto de Infração Ambiental n.º 11619/2021.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 07:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015528318 e o
código CRC 1A25B6CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0016439867/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
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Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016439610/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.287755-4.
Autuado (a): N. Correia Construções e Incorporações EIRELI.
Auto de Infração Ambiental nº 2618/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0796/17 (SEI
nº 20.0.071283-0). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço
“Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016439867 e o
código CRC 3CA3A4AB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016501563/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016501200/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262014-6.
Autuado (a): Cecília de Oliveira da Costa.
Auto de Infração Ambiental nº 2627/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.116873-
2. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 250 (duzentos e cinquenta) mudas de espécies
nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama;
Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia;
Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2
espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de
50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das
mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016501563 e o
código CRC 947D8CFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0016446094/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016446012/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.252516-0.
Autuado (a): Sheila Rejane Pett Oss-Emer.
Auto de Infração Ambiental nº 2704/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016446094 e o
código CRC E31D3779.

 

EXTRATO SEI Nº 0016327627/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 23 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016327514/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.323444-4.
Autuado (a): Marco Roberto Gomes dos Passos.
Auto de Infração Ambiental n.º 2556/2022.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.108709-
4. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016327627 e o
código CRC A8458ABF.
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EXTRATO SEI Nº 0016487557/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016487016/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262301-3.
Autuado (a): Everton Cidral.
Auto de Infração Ambiental nº 2632/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0781/18 (SEI
nº 19.0.075549-9). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação
adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de
Transporte de Resíduos - MTR. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis
e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016487557 e o
código CRC FF1480B4.

 

EXTRATO SEI Nº 0016469298/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016469155/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.219924-6.
Autuado (a): Ervino Carvalho Salles.
Auto de Infração Ambiental nº 2995/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0211/14 (SEI
nº 21.0.098577-3). DETERMINO, ainda, que o ocupante / proprietário da edificação
irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A
DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a
DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado
NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será
promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação , nos
termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº
29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos
à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016469298 e o
código CRC 8E896357.
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EXTRATO SEI Nº 0016447323/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016447225/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262315-3.
Autuado (a): Herculana Hernacki de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 2634/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0521/18 (SEI
nº 20.0.115749-0). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço
“Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016447323 e o
código CRC 621FC967.
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EXTRATO SEI Nº 0016449111/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016448938/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262012-0.
Autuado (a): Rigor Adm. de Bens.
Auto de Infração Ambiental nº 2626/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo o
autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0016447456) e pela REPARAÇÃO
DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0660/18 (SEI nº 19.0.080794-
4). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 1.182 (mil, cento e oitenta e duas) mudas de
espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba;
Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira;
Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação,
no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para
doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das
mudas. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016449111 e o
código CRC 4E18D806.

 

EXTRATO SEI Nº 0014475292/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014475170/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.170990-5.
Autuado (a): Allan Giovani de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 6089/2020.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que o autuado procedeu
com a regularização da situação. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis
e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014475292 e o
código CRC 44300BF8.
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EXTRATO SEI Nº 0016467683/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016467555/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.257194-3.
Autuado (a): WN Construtora e Incorp.
Auto de Infração Ambiental nº 2615/22.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0031/18 (SEI nº
20.0.073482-5). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço
“Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016467683 e o
código CRC E1DDB96A.
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EXTRATO SEI Nº 0016445030/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016444951/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.216385-3.
Autuado (a): Claudete Mira.
Auto de Infração Ambiental nº 6719/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016445030 e o
código CRC 8C59056E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016503832/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016503730/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.261874-5.
Autuado (a): Nelson Marciano.
Auto de Infração Ambiental nº 2609/22.

 

DECISÃO p e l a MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0419/17 (SEI
nº 20.0.010962-9). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço
“Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/04/2023, às 08:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016503832 e o
código CRC E36F7A75.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 04/2023

Pregão nº 28/2023

Detentora: REI DOS REIS COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ nº 13.729.372/0001-03
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Sócios: Geison Alexandre Lopes, Rangel Bremen.

Objeto: Registro de preços visando para eventual fornecimento de equipamentos, acessórios e
materiais elétricos para a Rádio Câmara e equipamento de CFTV para a Câmara de Vereadores de
Joinville.

Valor total registrado: R$ 33.620,00 (trinta e três mil, seiscentos e vinte reais);

Data: 27/04/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744527 e o
código CRC 99CEE499.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 05/2023

Pregão nº 28/2023

Detentora: INFOPLAN COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ nº 04.622.715/0001-37

Sócios: Márcio Jörgensen.

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de equipamentos, acessórios e materiais
elétricos para a Rádio Câmara e equipamento de CFTV para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

Data: 27/04/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744543 e o
código CRC 20AA5318.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 06/2023

Pregão nº 28/2023

Detentora: BRENO P DELLING.

CNPJ nº 33.736.327/0001-85

Sócios: Breno Pimenta Delling.

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de equipamentos, acessórios e materiais
elétricos para a Rádio Câmara e equipamento de CFTV para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 55.905,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e cinco reais).

Data: 27/04/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2023, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744560 e o
código CRC 0AE7FB26.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 07/2023

Pregão nº 28/2023

Detentora: JC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI.

CNPJ nº 36.060.968/0001-50.
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Sócios: Juliana Iadocicco Constantino de Souza

Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de equipamentos, acessórios e materiais
elétricos para a Rádio Câmara e equipamento de CFTV para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 1.040,00 (mil e quarenta reais).

Data: 27/04/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016744571 e o
código CRC 4599C31B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RISCHBIETER ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 80.444.771/0001-07;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RETENTORES DE
PARTÍCULAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

Adaptador tubo precisão. 
Cor azul; • Corpo e tampa fabricados em composto de PVC pelo processo deinjeção; • Entrada e

saída da água com roscas Macho x Fêmea DN 1" em conformidade com a norma NBR NM ISO 7-1;
• Elementofiltrante fabricado em composto PEAD (polietileno de alta densidade), com sobre tela
de malha de poliéster de 43 fios por cm linear,com granulometria aproximada de 0,20 mm e área
filtrante aproximada de 90 cm2; • Volume de acúmulo de partículas aproximadode 130 cm3; •
Marcações em dois lados externos, de forma indelével e facilmente visível, independente da
posição de instalação,contendo; • Texto: “Logo Marca da Companhia” • Texto: “retentor de

partículas” • Seta indicadora do sentido de fluxo.

Un 40.000 R$ 33,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2023, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2023, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 20:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016628829 e o
código CRC 9D355867.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016741569/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Tomada de Preços nº 14/2023

Contrato nº: 11/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA
TROCA DOS GUARDA-CORPOS E CORRIMÃOS, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE;

Contratada: 2A FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE AÇO LTDA – CNPJ:
33.520.545/0001-88;

Sócio-administrador: Sérgio Endrico Ferrreira Lima;

Valor: R$ 689.544,21 (seiscentos e oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte
um centavos);

Data: 27/04/2022.

Prazo de vigência: a partir do recebimento da ordem de serviço até 31/12/2023, prevalecendo seus
efeitos até o cumprimento integral das obrigações assumidas pelas partes.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016741569 e o
código CRC 726149C6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016709227/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO REFERENTE À INSTITUIÇÃO DE
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA PERPÉTUA, ONEROSA, CONTRATO DE
INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA PERPÉTUA, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HACASA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

CNPJ: 83.796.284/0001-00

OBJETO:  Instituir servidão administrativa perpétua onerosa em imóvel de propriedade da
SERVIENTE, situado na Rua Laranjal, Bairro Parque Guarani, Joinville/SC; inscrição imobiliária
n. 13.11.0.87.7497, Matrícula n. 21.197 do 3º Registro de Imóveis da Região de Joinville/SC, livre
de ônus ou quaisquer dívidas, devidamente especificada no art. 1º do Decreto nº 31.988, de 18 de
junho de 2018, para instalação da rede pública coletora de esgoto sanitário

VALOR: R$ 60.019,67 (Sessenta mil e dezenove reais e sessenta e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/04/2023, às 21:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/04/2023, às 08:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 20:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709227 e o
código CRC EB5DE856.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016722860/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 005/2023 - Processo nº
009/2023  SEI 0016722741,  destinado à contratação da empresa ABRH-SC - Associação
Brasileira de Recursos Humanos Seccional Santa Catarina., para o fornecimento de 03 (três)
inscrições para participação no CONCARH 2023, para os servidores Gizele Thiesen, matrícula
136, Heloisa Helena Rosa, matricula 50 e Felipe Rafael Popovicz, matrícula 71 a ser realizado nos
dias de 13 e 14 de julho de 2023, na cidade do Florianópolis/SC na forma presencial, ao custo total
de R$ 3.570,00 (Três mil e quinhentos e setenta reais).

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS SECCIONAL
SC

CNPJ: 83.483.420/0001-01

Quadro Societário: Ediomar José Bertoldi - Presidente

Valor Total: R$ 3.570,00 (Três mil e quinhentos e setenta reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: 5431CC6ACCC3C8DFCCC558EB839E113B83F74956

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016722860 e o
código CRC D39F14C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016732063/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CELIA REGINA FAGUNDES no Concurso Público
- Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 09:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732063 e o
código CRC 42BC92BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016734555/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUKAS KOCK no Concurso Público - Edital 007-
2022-SGP no Cargo 0807 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734555 e o
código CRC 662516D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016734197/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE DOS SANTOS AZZULIN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734197 e o
código CRC E22AD114.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016733556/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA PINARELLO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016733556 e o
código CRC CC010EE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016732760/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MIGUEL RODRIGUES NETO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732760 e o
código CRC 67FE0554.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016738322/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL ZOPPI CAMPANE no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0339 - Médico Plantonista Cardiologista - HMSJ, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 12:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738322 e o
código CRC 8270DCE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016731514/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOEL ADÃO ALVES no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 08:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016731514 e o
código CRC 8927A067.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016739464/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUCIA BAPTISTA DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739464 e o
código CRC F574616E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016735861/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE COLETE DOS SANTOS
FAGUNDES no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
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endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 11:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735861 e o
código CRC FD9AFEEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016735714/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA BATISTA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 11:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735714 e o
código CRC 4D638967.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016735148/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELI BASILIO DA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735148 e o
código CRC DFE3D4EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016736886/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA FERENS PINHEIRO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 11:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736886 e o
código CRC 0345F8D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016739213/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA CRISTINA TESSARIN no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 13:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739213 e o
código CRC EE883C66.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016735001/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLI APARECIDA SAMPAIO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 10:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735001 e o
código CRC C0106C04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016734743/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIANA OLIVEIRA DA COSTA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734743 e o
código CRC 27E9719A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619175/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LUIZ MINIOLI
NETTO, Item 07 – R$51,45; Item 21 – R$1,59; Item 25 – R$1,60; Item 41 – R$2,40; Item 42 –
R$2,40; Item 46 – R$7,50; Item 47 – R$23,25; Item 76 – R$96,51; Item 77 – R$96,51; Item 78 –
R$148,70; Item 79 – R$148,70; Item 84 – R$50,00 e Item 85 – R$50,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619175 e o
código CRC 74523C8A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016618925/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: J.P DE LIMA
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Item 01 – R$60,00; Item 04 – R$13,30;
Item 06 – R$56,00; Item 14 – R$15,60; Item 54 – R$7,18; Item 68 – R$2,30; Item 69 – R$2,30;
Item 92 – R$14,00; Item 93 – R$14,00; Item 94 – R$23,50 e Item 95 – R$23,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016618925 e o
código CRC B9C5FF8D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016542790/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 718/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aparelhos telefônicos e derivados, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALBERTO DIAS DE
SOUZA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ITEM 01 – R$ 61,99 e ITEM 06 – R$ 146,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016542790 e o
código CRC A7FA41D3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619382/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL
MULTVILLE LTDA, Item 09 – R$2,85; Item 51 – R$88,00; Item 52 – R$138,00; Item 90 –
R$32,20; Item 91 – R$32,20; Item 100 – R$17,20 e Item 101 – R$17,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619382 e o
código CRC E18E15FB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016542857/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 718/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aparelhos telefônicos e derivados, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BONA GENTE
COMERCIAL LTDA, ITEM 02 – R$ 78,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016542857 e o
código CRC 012D4D09.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619406/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DARLU INDÚSTRIA
TEXTIL LTDA, Item 10 – R$14,29; Item 11 – R$18,19; Item 12 – R$13,87; Item 13 – R$17,69;
Item 15 – R$23,59; Item 24 – R$0,48; Item 26 – R$1,02 e Item 27 – R$0,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619406 e o
código CRC 8EBAD811.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016542872/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 718/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aparelhos telefônicos e derivados, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: GRUPO GBA COMÉRCIO
ATACADISTA & SERVIÇOS LTDA, ITEM 04 – R$ 152,63.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016542872 e o
código CRC 85D85FC4.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619428/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SEBMED
PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, Item 34 – R$2,18; Item 35 – R$2,18; Item 36 – R$2,18;
Item 37 – R$2,18; Item 38 – R$2,18 e Item 39 – R$2,18.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619428 e o
código CRC CEBDE589.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619450/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MULTISUL
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, Item 20 – R$14,60; Item 43 – R$2,03; Item 70 –
R$4,78 e Item 71 – R$4,78.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619450 e o
código CRC A2398E12.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619470/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SEBOLD
INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA, Item 29 – R$3,99; Item 58 – R$4,19 e Item 59 –
R$4,19.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619470 e o
código CRC 4A901253.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619147/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TIE TAPETES
LTDA, Item 05 – R$29,41; Item 60 – R$119,95; Item 61 – R$119,95; Item 62 – R$304,99 e Item
63 – R$304,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619147 e o
código CRC 955A6386.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016619189/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: KLEBER DE
MOURA DALABONA LTDA, Item 08 – R$4,19; Item 19 – R$3,09; Item 31 – R$10,00; Item 48
– R$23,00; Item 50 – R$21,30; Item 53 – R$8,40; Item 82 – R$135,00 e Item 83 – R$135,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619189 e o
código CRC 6922679A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016715015/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 351/2022, destinado à construção de quadra coberta na
Escola Municipal Governador Heriberto Hülse, bem como o julgamento efetuado pela Comissão
de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Construtora
Azulmax Ltda, com o valor global de R$ 2.656.995,25.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016715015 e o
código CRC F30FFAA2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016671407/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do  Edital de Credenciamento nº 361/2022 destinado
ao Credenciamento de Prestadores de Serviços Especializados de Saúde para realização
de Mamografia e Densitometria Óssea, conforme da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS, para atendimento aos usuários do SUS, bem como o julgamento
efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual
seja: CDA Centro de Diagnósticos Avançados Ltda., nos termos do Parecer documento SEI nº
 0016531582/2023 SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016671407 e o
código CRC 9069BE8A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016710054/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 036/2023, destinado ao ccredenciamento
de leiloeiros para a prestação dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público
presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens imóveis de propriedade da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville –
CAJ, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado
aos participantes habilitados: Fábio Marlon Machado, Eduardo
Schmitz, Rodrigo Schmitz, Rodolfo da Rosa Schöntag, Magnun Luiz Serpa, Cesar Luis
Moresco,  Paulo Alexandre Heisler, Ulisses Donizete Ramos, Giancarlo Peterlongo Lorenzini
Menegotto, Janine Ledoux Krobel Lorenz e Augusto Parmeggiani Pestana Marques Gomes.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016710054 e o
código CRC E61F21D9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016719388/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 002/2023, destinada ao Registro de Preços visando a futura e
eventual Contratação de Serviços para Construção de Carneiras Mortuárias no Cemitério Municipal
Rio Bonito, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora, qual seja: MG Obras de Alvenaria Ltda, com o valor global de R$
325.262,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719388 e o
código CRC FB400E10.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016691188/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de expediente, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ATIVA MALL COMÉRCIO DE UTILIDADES
LTDA, ITEM 06 – R$ 18,80, ITEM 19 – R$ 2,37, ITEM 38 – R$ 0,82, ITEM 41 – R$
1,39, ITEM 42 – R$ 1,39, ITEM 44 – R$ 1,39, ITEM 73 – R$ 1,24, ITEM 118 – R$ 1,53, ITEM
123 – R$ 1,33, ITEM 125 – R$ 1,30, ITEM 126 – R$ 1,33, ITEM 261 – R$ 39,99 e ITEM 347 –
R$ 1,60. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691188 e o
código CRC 2184CD94.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016710158/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 032/23, destinado à AQUISIÇÃO DE MOTOREDUTOR HELICOIDAL, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela(o) XX, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Classificação de Produto ( Material )

Descrição Complementar: Código: 30316 - MOTOREDUTOR, TRIFASICO, 1:41,43,
380V, 5,5 KW, 60 HZ
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 26.562,7300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: 20.995.123 RODRIGO ANDERSON LOURENCO , pelo melhor
lance de R$ 14.989,9000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
25/04/2023

16:09:47

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 20.995.123
RODRIGO ANDERSON LOURENCO, CNPJ/CPF:
20.995.123/0001-17, Melhor lance: R$ 14.989,9000

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/04/2023, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/04/2023, às 14:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016710158 e o
código CRC E469766E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016708009/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e

95 de 120

Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 070/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
instrumentos musicais para fanfarra para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, na Data/Horário: 11/05/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FD4551703DE2C2A87682498D7137F713CCDB211E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016708009 e o
código CRC 5F8FD010.

 

DECISÃO SEI Nº 0016732505/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 088/2023/NAT

Solicitante: B. Z. F.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto pelo usuário B. Z. F., que objetivava a revisão da decisão proferida nos autos do
Requerimento Administrativo n. 088/2023/NAT, e com fundamento no art. 26, Parágrafo único, do
Decreto n. 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em consequência, mantenho
a decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.

 

TÂNIA MARIA EBERHARDT

Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 27/04/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016732505 e o
código CRC B5B11F0B.

 

ERRATA SEI Nº 0016737458/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

DECRETO Nº 54.107, de 03 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2186, de 03 de abril de 2023.

 

Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 04 de julho de 2023, no
Hospital Municipal São José, a partir de 04 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º
da lei citada:"

 

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 04 de julho de 2023, no
Hospital Municipal São José, a partir de 04 de abril de 2023, com base no inciso VI, do artigo 2º da
lei citada:"

 
                           

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/04/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737458 e o
código CRC CB32BCC3.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 4/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 25/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
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Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SPAZIO JARDIM DE GENEBRA

CNPJ:  23.443.632/0001-25

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Santa Catarina, nº 3180

Bairro: Santa Catarina

Inscrição imobiliária: 13.10.13.65.3296

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Químico Rafael Steuernagel, Registro CREA/SC nº 137526-7, ART nº 8678793-8 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N° 0015852476 e  0016703781 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio Residencial, contendo 200 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: encaminhado para Estação de Tratamento de Efluentes por processo de
Lodos Ativados.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza da ETE e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos
e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de
Operação dos responsáveis que realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação da ETE. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
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Complementar nº 29/1996).

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.2.4 PRAD

1. Realizar o monitoramento do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas
implantado, apresentando os respectivos relatórios sob o Processo SEI nº
 16.0.019481-5.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 26/04/2023, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016703895 e o
código CRC F822AAD3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 46/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 20/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Scuderia Itália LTDA

CNPJ: 44.621.036/0001-68

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 450

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.14.30.0114

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Andre Luiz Ladevig, CRQ nº 13303309, ART nº 6821/2021

Engenheiro Ambiental André Luiz Ladevig, CREA-SC nº 137971-1, ART nº 8572390-9

Engenheiro Mecânico Marcelo Luis Lourenço Fonseca, CREA-SC nº 151225-4, ART nº 8161581-
6

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base nos Pareceres Técnico
SAMA.UAT 0013285647/2022 e 0016662362/2023, declara a viabilidade de operação do posto de
combustíveis com lubrificação. O empreendimento possui sistema de armazenamento subterrâneo
de combustíveis, com volume total de tancagem de 75.000 litros.

 

3.1 DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
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de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei Municipal nº 478/2017.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de
troca de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e Óleo (CSAO) e
caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes

3. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos SSAO para os parâmetros:
pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, informando as medidas de
adequação já realizada quando necessário, com ART sobre o relatório. As coletas das
amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema, por
profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas foram
realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos como
anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX e PAH acompanhada da cadeia de custódia e
croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09;
Apresentar os laudos como anexo.

5. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

6. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

7. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

8. Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de efluentes
sanitários.

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
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alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 25/04/2023, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016662461 e o
código CRC 3BFEE33B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016706697/2023 - SED.UAC
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Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº1020/2023/CME

Desativa o CEI Tio Patinhas, CNPJ nº
22.429.717/0001-96 estabelecido à Rua: João Bertoli,
nº 396, Bairro Boehmerwald, , nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 25 de abril de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica desativado o CEI Tio Patinhas, pertencente à Rede Particular de Ensino do
Município de Joinville.

Art. 2 º. Fica revogada a Resolução nº 0965/2022/CME, de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 3 º.  A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente CME

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706697 e o
código CRC C0EC94E8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016706508/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1019/2023/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Programas de atividades no contra turno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville e Programas
de formação continuada - para os profissionais de
educação que atuam na rede municipal de ensino de
Joinville e entidades conveniadas) junto ao Conselho
Municipal de Educação de Joinville para fins de
celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de
Joinville para o INSTITUTO SOCIAL ARTE
MAIOR.

103 de 120

Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023



O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 25 de abril
de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Programas de atividades no contra turno escolar e  oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville e Programas de
formação continuada - para os profissionais de educação que atuam na rede municipal de ensino de
Joinville e entidades conveniadas para o INSTITUTO SOCIAL ARTE MAIOR, CNPJ nº
34.760.583/0001-70, localizado à Rua Lages, 59 - Sala 01 – Centro, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 27/04/2023, às 01:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706508 e o
código CRC 7E9A5F3D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016707404/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1021/2023/CME

Autoriza a Mudança de Proprietário e o
Funcionamento do Centro Educacional Dia Feliz,
CNPJ nº 03.837.595/0001-22, estabelecido à Rua:
Dos Mecânicos, nº 219 Bairro Paranaguamirim, nesta
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 25 de abril de 2023,

RESOLVE:
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Art. 1º. Fica autorizada a Mudança de Proprietário e o Funcionamento do Centro Educacional
Dia Feliz, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707404 e o
código CRC 853CEC29.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016721193/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA – Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), considerando:

 

A realização do  1º Seminário da Violência contra a criança na Escola. Sendo
ministrado pela palestrante Doutora Sarita Amaro, tendo como público-alvo 200
profissionais da rede de atendimento às crianças e adolescentes, em parceria do
CMDCA e o NUCRESS, que acontecerá nos dias 29 e 30 de Maio de 2023;
A deliberação em Reunião Ordinária de 13/04/2023;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o pagamento de passagens aérea e translado para palestrante Doutora Sarita
Amaro;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Robson Richard Duvoisin
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

 

105 de 120

Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023



 

Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 19:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721193 e o
código CRC 33127AAF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016706334/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1018/2023/CME

Aprova Atualização Cadastral anual – 2023 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de  25 abril de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 2023 dos Centros de Educação Infantil
abaixo relacionados, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

106 de 120

Nº 2202, quinta-feira, 27 de abril de 2023



Nº Processo Unidade CNPJ
230072631-3 Instituição Bethesda -Centro de Educação Infantil 84.712.983/0001-89

230077764-3 Centro Educacional Luana Cristie Ltda ME 04.334.404/0001-72

230078455-0 Centro de educação Infantil Pequenos Bambinos 17.805.031/0001-12

230079316-9 Centro de Educação Infantil Pequeno Aprendiz Ltda 42.327.497/0001-05

230079397-5 Centro de Educação Infantil e Ensino Fundamental Peteleko Ltda 42.327.497/0001-05

230079558-7 Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins 03.816.834/0001-68

230082086-7 Centro de Educação Infantil Meu Amiguinho Ltda
34.436.225/00014-

07

230082192-8 Escola Infantil Montessoriana Sensory Park Ltda 34.560.291/0001-94

230084664-5 Juliana Bertotti Miranda Medeiros -ME/ CEI Vila da Criança 17.715.298/0001-19

230085119-3 Lucimara Adriani Diomario Klahold / CEI Arco Iris 17.283.098/0001-34

230089986-2 Centro de Educação Infantil Semeando o Futuro 32.485.233/0001-18

230089096-2 Centro de Educação Infantil Pequeno Céu Ltda 07.347.288/0001-14

230094033-1 Centro de Educação Infantil Espaço do Parque Prudente LTDA 05.554.138/0001-56

230094481-7 Elisangela Lucas Alves ME/ CEI Presente de Deus I 22.447.167/0001-38

2300958849-
4

Centro de Educação Infantil Presente de Deus Ltda ME / Unidade II 23.469.143/0001-42

230088463-6
Instituição Adventista Sul brasileira de Educação 

CEI Escola Adventista Costa e Silva
76.726.884/0105-14

230093489-7 Sabrina ILG Centro de Educação Infantil LTDA ME / CEI ABC da Criança 10.625.927/0001-70

230096861-9  Centro de Educação Infantil Espaço do Parque LTDA - Parque Guarani 23.354.100/0001-11

2300970052 Centro de Educação Infantil Kairos Kids Ltda Me 14.338.976/0001-83

230097323-0 Centro de Educação Infantil LEJUJU 23.505.706/0001-00

230097337-0 Associação Educacional Luterana Bom Jesus IELUSC/CEI Bom Jesus 84.685.163/0003-07

230097352-3 Doce Mel Recreação e Educação Infantil Ltda 11.056.919/0001-13

230097774-0 AJ Educacional Ltda - CEI Criarte  21.649.909/0001-45

230098247-6 Sociedade Divina Providencia / Colégio Santos Anjos 83.883.306/0004-03

230100108-8 Jardim de Infância Pequena Elisa Ltda Me/  CEI Grilo Falante 03.907.457/0001-08

230100379-0 Jardim de Infância Curupira Ltda / Curupira Educação Bilíngue 36.571.601/0001-00

230101116-4 Instituto CORE / Escola Internacional de Joinville CORE.E 24.447.148/0001-37

230101576-3 Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda Me 06.262.709/0001-41

230101778-2 Centro de Educação Infantil Sonho Colorido Ltda Me 08.516.054/0001-16

230101846-0 Jéssica Laís Rauziz Rosa -ME / CEI Leaozinho 27.116.753/0001-13

230101863-0 Centro Educacional Infantil Pequenino de Jesus Ltda 16.888.655/0001-88

230102268-9
Centro de Educação Infantil e Ensino Fundamental JC Ltda/ Colégio

Aquarela
 04.470.178/0001-57

230107335-6 Centro Educacional Dia Feliz 03.837.595/0001-22

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2024.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro
funcional durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento
da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos
termos do disposto da Resolução nº 0910/2021/CME.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706334 e o
código CRC 6D518827.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016723464/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Credenciamento nº 036/2023 destinado ao credenciamento de leiloeiros para a prestação
dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de
bens móveis e de bens imóveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ. Após análise
dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Júlio Ramos Luz, Auriannye
Marques, Liliamar Fátima Parmeggiani Pestana Marques Gomes, Alex Willian Hoppe, Roger
Wenning, Diórgenes Valério Jorge, Paulo Roberto Worm, Aridina Maria do Amaral, Michele
Pacheco da Rosa Sandor, Marcus Rogério Araújo Samoel, Osmar Sérgio Costa, Anderson
Luchtenberg, Anderson Lopes de Paula, Vanessa Priscila Brassiani, Marileia May, Jorge Marco
Aurelio Biavati e Odiclesio Jaison Storchio. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Fabiane Thomas - Presidente da Comissão – Portaria nº 069/2023

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Thomas, Servidor(a)
Público(a), em 26/04/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016723464 e o
código CRC 5DF3BCBD.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016716605/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 007/2023 destinado ao credenciamento de empresas
especializadas para prestação de serviço de monitorização neurofisiológica intra
operatória. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão decide
HABILITAR: RHF Serviços em Monitoração Intra-Operatória Ltda. Fica aberto o prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 15:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716605 e o
código CRC 17B74F65.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 235/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 116/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa UPRODUCTS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016701764 e o
código CRC DAE882FB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 234/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 119/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa RRM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE CARTUCHOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016701490 e o
código CRC 1624D196.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 230/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
118/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa RISCHBIETER ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RETENTORES DE PARTÍCULAS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 001/2023.
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GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
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lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016672675 e o
código CRC 47F90D73.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 222/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
046/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CASA DO
MERGULHADOR ENGENHARIA E SERVICOS SUBAQUATICOS LTDA, que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM SUBAQUATICA DAS UNIDADES
OPERACIONAIS DA ETA CUBATAO, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 037/2023.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Jean Tragibo de Campos - Matrícula n° 659

Fiscal titular: Felipe Nóbrega Jardim - Matrícula nº 627

Fiscal suplente: Fernando Schier - Matrícula n° 1541
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016642041 e o
código CRC 70D9509B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 237/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 101/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA, que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016702022 e o
código CRC B3D3B4A8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 236/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 114/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa HEXIS CIENTÍFICA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016701947 e o
código CRC 928E88FC.
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